
Forças russas estão avan-
çando no Leste da Ucrâ-
nia. O ministério da De-

fesa em Kiev admitiu ser uma 
‘situação complicada’ enquan-
to procura fazer avançar sua 
própria contraofensiva nos 
territórios ocupados por Mos-
cou na invasão em fevereiro de 
2022.

A ação pegou de surpresa 
os ucranianos. Ela está concen-
trada no chamado eixo Liman, 
Donetsk e Kharkiv, duas cida-
des que já estiveram sob con-
trole russo e foram retomadas 
no fim do ano passado pelos 
ucranianos.

A região não estava entre as 
principais prioridades da con-
traofensiva lançada pelo pre-
sidente ucraniano, Volodimir 
Zelensky, em 4 de junho. Suas 
ações concentram-se princi-

palmente ao Sul de Donetsk e 
em Zaporíjia, no Sul da Ucrâ-
nia. 

“A situação é complicada, 
mas está sob controle”, afir-
mou o comandante das for-
ças terrestres de Kiev, general 
Oleksandr Sirskii em mensa-
gem no Telegram.

Avanço da Rússia
Na última segunda-feira 

(17), o comando ucraniano na 
região havia afirmado ter mo-
nitorado a concentração de 
100 mil soldados e 900 tanques 
russos naquele eixo de ação, o 
que confirma a maior ofensiva 
desde que Vladimir Putin usou 
200 mil homens para tentar 
dobrar a Ucrânia no ano pas-
sado.

Naquela ocasião, a principal 
crítica foi a dispersão das for-

ças em três frentes autônomas, 
além de erros táticos, como a 
falta de proteção de infantaria 
para as colunas blindadas. 

Após dois dias de silêncio, 
o ministério da Defesa russo 
finalmente confirmou que está 
em uma ofensiva. Alega ter 
avançado 1,5 quilômetro em 
uma frente com 2 quilômetros 
de largura. Essa manobra apa-
rentemente tem o objetivo de 
retomar as duas cidades, que 
são importantes centros ferro-
viários, e cortar os suprimen-
tos para as forças ucranianas 
localizadas mais ao Sul.

Essa possibilidade ainda é 
especulativa, considerando o 
ritmo lento da guerra. No en-
tanto, seria uma notícia des-
favorável para Zelensky, que 
na semana passada expressou 
preocupação em relação à ne-

cessidade de mais armas e 
um cronograma para adesão à 
Otan, a aliança militar lidera-
da pelos Estados Unidos, que 
realizou sua reunião anual de 
cúpula.

Algumas autoridades ma-
nifestaram descontentamento 
em relação ao que chamaram 

de falta de gratidão por parte 
do ucraniano. De qualquer for-
ma, até o momento, os tanques 
e blindados ocidentais utili-
zados na contraofensiva não 
conseguiram romper as defe-
sas russas ao longo da extensa 
frente de batalha, que possui 
cerca de 1.000 km.

Avanço Russo ao leste coloca Ucrânia
em situação difícil

Ministério da Defesa de Kiev busca avançar em contraofensiva.
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Ucrânia defende os 45% de Kiev que 
ainda estão sob seus domínios

GENYA SAVILOV/AFP/JC
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 011/2023 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 0011/2023-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: Sandra Lessi Passarin  
 
CARGO: VEREADORA 
CPF. Nº 881.052.379-20 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VIAGEM PARA GUARAPUAVA - PR, 
TENDO COMO PAUTA CONFERÊNCIA DA MULHER E DO IDOSO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 20/07/2023  
 
ORIGEM: VIRMOND - PR. 
DESTINO: CURITIBA - PR. 
RETORNO: 20/07/2023 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), SEM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 
 
 

Virmond, 19 de Julho de 2023 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 011/2023 
 
 

Virmond/PR, 19 de Julho de 2023. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Capital do Estado 
do Paraná, na data de 20 de julho de 2023, estarei participando de um evento 
juntamente com a deputada Leandre Flores 
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devidas. 
 A saída está prevista para o dia 20 de julho de 2023, por volta das 07:00 
horas, com retorno previsto para o dia 20 de março de 2023, por volta das 
20:00 horas, sem pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 

 
 
 
 

Sandra Lessi Rossetin 
Vereador 
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RELATÓRIO DE VIAGEM N° 005/2023 

 
Virmond/PR, 15 de Março de 2023. 

 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond/PR 
 
Assunto: Relatório de viagem 
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
apresento o relatório da viagem para a cidade de Curitiba-PR, no dia 14 de 
março de 2023, para acompanhar o Prefeito municipal  em visita à Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná no Gabinete do Deputado Estadual Artagão 
Júnior, e também com Secretário de Viação, Obras e Urbanismo Daniel 
Wachak, participamos de uma importante Reunião Técnica da SECID 
(Secretaria das cidades), referente ao enquadramento de investimentos em 
asfalto de cidades com até 7 mil habitantes.  Este recurso atenderá 
especificamente, conforme o projeto, as ruas sem nenhuma pavimentação, 
sem pavimentação asfáltica ou de pedras irregulares, atendendo pontualmente 
estes locais do Município com implantação CBUQ (concreto betuminoso 
usinada a quente). O Programa será lançado em breve, e com isso o Município 
já trabalha elaborando os projetos para que após o lançamento Virmond seja 
contemplado . 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 
 
 

Roberto Neuls 
Vereador 
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RELATÓRIO DE VIAGEM 
 
Vereador: 
 
Roberto Neuls 
 
Data: 15 de Março de 2023. 
 
Local: Curitiba- PR 
 

Conforme citei na Solicitação de Diária estive na Assembleia Legislativa 
do Estado do Paraná no gabinete do Deputado Artagão Junior, e também  
participamos de uma importante Reunião Técnica da SECID (Secretaria das 
cidades).  
 
 
Anexos 
- Declaração do Deputado Artagão Junior 
 
 
 Coloco-me à disposição para mais esclarecimentos, caso a 
administração ou os órgãos de controle julgar necessário. 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 

Roberto Neuls 
Vereador 

 
 
 
 

 
 
 

EDITAIS

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL   –   ESTADO DO PARANÁ 
 
Edital de Citação dos EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E 
DESCONHECIDOS. Prazo 30 (trinta) dias. 
O Exmo. Dr. BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta 
Comarca de Laranjeiras do Sul/PR., na forma da Lei etc... Faz saber, aos que o presente 
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA os eventuais EVENTUAIS 
INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para contestarem 
querendo, o processo nº 0002083-54.2017.8.16.0104 de USUCAPIÃO em que são autores: 
DOMINGOS ANTONINHO ARIATI, e ré: VALCIR JOSÉ DAMACENO; EVENTUAIS 
INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados após o prazo deste edital, sob pena de revelia (presunção da veracidade dos 
fatos alegados pela autora), conforme resumo a seguir transcrito: 
 
MINUTA PARA EDITAL - AÇÃO DE USUCAPIÃO. CITAÇÃO DOS EVENTUAIS 
INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS. 
O objeto da presente ação se trata de que o Requerente desde a data de 24 de outubro de 
2007 mantém a posse mansa e pacífica, contínua  e  ininterrupta,  sem  oposição  de  
terceiros, de um imóvel  rural,  com  a  área  total  de 26.285,00 metros  quadrados, conforme 
demonstram documentos em anexos a inicial, todos residindo neste imóvel sendo 
confrontantes. O imóvel objeto do presente usucapião encontra-se devidamente registrado 
na Receita Federal sob o nº 7.532.538-1 conforme declaração de ITR em anexo a presente 
inicial. O imóvel objeto da presente pretensão encontra-se devidamente delimitado, conforme 
demonstra PLANTA OFICIAL, elaborado pelo técnico em agrimensura Agnaldo Dias de 
Oliveira, MG 103837/TD, Visto n.º 125358, (Doc. Anexo a inicial), senão vejamos: 
MEMORIAL DESCRITIVO Objeto: Parte  dos  quinhões  n°  46  do  bloco  n° 12  do  imóvel 
denominado Fazenda Laranjeiras, no município de Rio Bonito do Iguaçu-PR. ÁREA TOTAL: 
26.285,00 Metros quadrados LOCALIZAÇÃO: Comunidade  Bandeirantes, no  Município de 
Rio Bonito do Iguaçu – Estado do Paraná. CONFRONTANTES: Francisco Felipe de 
Oliveira/Romelio Man/Estrada Municipal. Conforme descrições constantes na planta 
Topográfica do imóvel acima descrito, e memorial descritivo a área objeto da presente lide 
pertencerá ao autor. Como se observa em contrato em anexo a inicial, o autor está na posse 
do referido imóvel desde de 24 de outubro de 2007, sendo que, em data de três de junho de 
2011, foi feito junto ao Tabelionato Provim, Escritura Pública de Cessão de Direitos 
Possessórios, (doc. em anexo). Portanto, acha-se o Autor em condições de ajuizar a 
presente Ação de Usucapião, visando à obtenção do reconhecimento dos seus direitos e 
para que possa estar devidamente legalizada a propriedade que, de fato, já lhes pertence, 
onde, inclusive, tem sua residência e Sobrevive com sua família. 
 
DESPACHO: [...]02-Citem-se, por edital, os interessados ausentes, incertos e 
desconhecidos, com prazo de 30 (trinta) dias juntando comprovação nos autos, em 
conformidade com o artigo 257, inciso III e 259, ambos do Novo Código de Processo Civil, 
nomeando-se desde já curador para defender seus interesses [...]. Laranjeiras do Sul, 20 de 
novembro de 2018. BRUNO OLIVEIRA DIAS, Juiz de Direito. 
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da lei e local de costume. Dado e 
passado, nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos cinco dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezenove. Eu, ________________________________ ANDREZA DORIGON DE 
QUADROS, Funcionária Juramentada (portaria 10/2016). 
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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4190 do Jornal Correio do Povo do Paraná

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro –  85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

  TERMO DE FOMENTO Nº 008/2021 
2º ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Praça Rui Barbosa nº 01, centro, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 3.993.368-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
588.875.719-53, residente e domiciliado na Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo nº 1110, apto 
02, centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL DOIS IRMÃOS DE 
LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.198.328/0001-22, com sede na BR 277 – KM 101, Bairro Vila Industrial, nesta cidade de 
Laranjeiras do Sul,   neste ato representada por seu presidente Sr.  JULIO CESAR GARCIA, 
portador da cédula de identidade RG de nº 14.497.246-5 SSP/PR  e inscrito no CPF sob o nº 
050.236.919-18, residente e domiciliado na  Rua Santa Helena nº 095,  nesta cidade de Laranjeiras 
do Sul, resolvem celebrar o 2º Aditivo de Valor, Prazo de Execução e Vigência, referente ao 
TERMO DE FOMENTO Nº 008/2021,  fundamentado na Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e 
Decreto Municipal nº 047/2017 de 21 de junho de 2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Fomento, visa o repasse de recursos financeiros  no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais) mensais para a Associação de Catadores de Material Reciclável Dois Irmãos de Laranjeiras 
do Sul, referente ao recolhimento de 12 (doze) toneladas de material reciclável que os 14 (catorze) 
catadores associados recolhem mensalmente no Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZ\O DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento teve início em 29 de julho de 2021 e término de Prazo de Execução 
estendido para 30 de junho de 2024 e sua Vigência estendida para 30 de julho de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O Aditivo de Valor foi de R$ 36,000,00 (trinta e seis mil reais), referente ao período dos meses de 
julho de 2023 à junho de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Fomento nº 008/2021. 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Aditivo de Valor, Prazo de Vigência 
e Execução,  ao Termo de Fomento nº 008/2021, em duas vias de igual teor e forma e para os mesmos 
fins de direito, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 
 

Laranjeiras do Sul, 20 de julho de 2023. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL DOIS IRMÃOS DE 
LARANJEIRAS DO SUL 
JULIO CESAR GARCIA 

Presidente 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
DEOCLÉCIO DE NEZ                                                                GILSON FERREIRA CELLA 
CPF: 502.534.179-53                                                                    CPF: 581.368.519-72 
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  DIVULGAÇÃO FINAL  DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

EDITAL Nº 003/2023 DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 

PARECER TÉCNICO 
Objeto: Conforme   Parecer  do  Procurador   Geral  do  Município,  informando  que  os  objetivos 
propostos pelas entidades estão de acordo com o presente edital, a Seleção Pública de Organizações  
da   Sociedade   Civil   (Associações   de   Agricultores  em   regime  de  economia familiar e/ou  de 

          subsistência) declaradas de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem projetos voltados 
a integração dos moradores da agricultura familiar, clube de mães e associações diversas do município 
de Laranjeiras do |Sul, conforme Edital de Chamamento Público 003/2023 e seus anexos. 
 
DA APRESENTAÇÃO 
A Prefeitura Municipal publicou no Diário oficial e em seu sitio na internet o presente Edital 003/2023 
que se refere a formalização de Acordo de Cooperação. 
 
DA METODOLOGIA 
A análise em questão avaliou o conjunto de documentos tratados no envelope 1 e envelope 2 de 
caráter eliminatório e classificatório, levando-se em consideração, a capacidade técnica expressa pela 
elaboração do Plano de Trabalho para a execução de metas, formas de aferição e capacidade técnica, 
itens constantes no item 12 do Edital. 
 
DAS PROPOSTAS 
A apresentação das propostas pelas OSC ocorreu conforme CRONOGRAMA do presente edital, 
anexo I e as Organizações da Sociedade Civil (OSC) que apresentaram propostas foram as seguintes: 
- Associação  de Proprietários e Moradores da Comunidade de Boa Vista; 
- Associação 16 de Maio de Rio Laranjeiras; 
- Associação Comunitária de Pequenos Agricultores Santo Antonio de Colonia União; 
- Associação dos Produtores Rurais de Rio do Leão; 
- Associação Comunitária Social, Esportiva e Cultural 8 de Junho. 
 
DA HABILITAÇÃO 
As Entidades apresentaram os documentos conforme item 12 do Edital, contendo Declaração de 
Utilidade Pública, Declarações, Anexos, Plano de Trabalho e Certidões Negativas. 
 
DA CLASSIFICAÇÃO 
De acordo com a tabela que define os critérios de julgamento, verificou-se a seguinte pontuação: 
 
Associação de produtores Rurais de Rio do Leão 07.839.331/0001-69 7,5 

Associação de Proprietários e Moradores da 

Comunidade de Boa Vista 

16.622.835/0001-13 7,0 

Associação 16 de Maio de Rio Laranjeiras 03.865.883/0001-90 7,5 

Associação Comunitária de Pequenos 

Agricultores Santo Antonio de Colonia União 

04.004.899/0001-71 7,5 
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Associação Comunitária Social Esportiva e 

Cultural 8 de Junho 

04.756.163/0001-50 7,5 

   

 
CONCLUSÃO 
 
Conclui-se que: 
As Entidades relacionadas acima,   preenchem os requisitos mínimos constantes no presente Edital. 
Esta comissão sugere ainda acompanhamento bimestral pelo gestor designado pela Portaria 109/2020 
de 30 de abril de 2020, para avaliação das formas de aferição das metas estipuladas, e emissão de 
relatório à Comissão de Monitoramento. 
Diante da pontuação apresentada e da análise preliminar, emitimos PARECER FAVORÁVEL, para 
formalização de Acordo de Cooperação para as Entidades da Sociedade Civil relatadas neste parecer, 
no que diz respeito a classificação. 
Diante do exposto, encaminhamos para o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para fins de 
Homologação da classificação geral, se assim o mesmo concordar. 
 
É o parecer: 
 

Laranjeiras do Sul, 19 de julho de 2023. 
 
 

_________________________ 
Gilson Ferreira Cela 

Presidente 
 
 

__________________________ 
Deonildo De Nez 

Membro 
 

_________________________ 
Nilson Brongnolo 

Membro 
 

 
 

__________________________ 
Jean Carlo Panato 

Membro 
 
 
 

___________________________ 
Pierina dos Santos Almeida 

Membro 
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da   Sociedade   Civil   (Associações   de   Agricultores  em   regime  de  economia familiar e/ou  de 

          subsistência) declaradas de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem projetos voltados 
a integração dos moradores da agricultura familiar, clube de mães e associações diversas do município 
de Laranjeiras do |Sul, conforme Edital de Chamamento Público 003/2023 e seus anexos. 
 
DA APRESENTAÇÃO 
A Prefeitura Municipal publicou no Diário oficial e em seu sitio na internet o presente Edital 003/2023 
que se refere a formalização de Acordo de Cooperação. 
 
DA METODOLOGIA 
A análise em questão avaliou o conjunto de documentos tratados no envelope 1 e envelope 2 de 
caráter eliminatório e classificatório, levando-se em consideração, a capacidade técnica expressa pela 
elaboração do Plano de Trabalho para a execução de metas, formas de aferição e capacidade técnica, 
itens constantes no item 12 do Edital. 
 
DAS PROPOSTAS 
A apresentação das propostas pelas OSC ocorreu conforme CRONOGRAMA do presente edital, 
anexo I e as Organizações da Sociedade Civil (OSC) que apresentaram propostas foram as seguintes: 
- Associação  de Proprietários e Moradores da Comunidade de Boa Vista; 
- Associação 16 de Maio de Rio Laranjeiras; 
- Associação Comunitária de Pequenos Agricultores Santo Antonio de Colonia União; 
- Associação dos Produtores Rurais de Rio do Leão; 
- Associação Comunitária Social, Esportiva e Cultural 8 de Junho. 
 
DA HABILITAÇÃO 
As Entidades apresentaram os documentos conforme item 12 do Edital, contendo Declaração de 
Utilidade Pública, Declarações, Anexos, Plano de Trabalho e Certidões Negativas. 
 
DA CLASSIFICAÇÃO 
De acordo com a tabela que define os critérios de julgamento, verificou-se a seguinte pontuação: 
 
Associação de produtores Rurais de Rio do Leão 07.839.331/0001-69 7,5 

Associação de Proprietários e Moradores da 

Comunidade de Boa Vista 

16.622.835/0001-13 7,0 

Associação 16 de Maio de Rio Laranjeiras  7,5 

Associação Comunitária de Pequenos 

Agricultores Santo Antonio de Colonia União 

04.004.899/0001-71 7,5 
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Associação Comunitária Social Esportiva e 

Cultural 8 de Junho 

04.756.163/0001-50 7,5 

   

 
CONCLUSÃO 
 
Conclui-se que: 
As Entidades relacionadas acima,   preenchem os requisitos mínimos constantes no presente Edital. 
Esta comissão sugere ainda acompanhamento bimestral pelo gestor designado pela Portaria 109/2020 
de 30 de abril de 2020, para avaliação das formas de aferição das metas estipuladas, e emissão de 
relatório à Comissão de Monitoramento. 
Diante da pontuação apresentada e da análise preliminar, emitimos PARECER FAVORÁVEL, para 
formalização de Acordo de Cooperação para as Entidades da Sociedade Civil relatadas neste parecer, 
no que diz respeito a classificação. 
Diante do exposto, encaminhamos para o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para fins de 
Homologação da classificação geral, se assim o mesmo concordar. 
 
É o parecer: 
 

Laranjeiras do Sul, 19 de julho de 2023. 
 
 

_________________________ 
Gilson Ferreira Cela 

Presidente 
 
 

__________________________ 
Deonildo De Nez 

Membro 
 

_________________________ 
Nilson Brongnolo 

Membro 
 

 
 

__________________________ 
Jean Carlo Panato 

Membro 
 
 
 

___________________________ 
Pierina dos Santos Almeida 

Membro 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 043/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO 
REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, BEM COMO 
INAUGURAÇÕES, REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
IZAEL SALATESKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS GRANDES 

DEVENDO A EMPRESA APRESENTAR NO 
MÍNIMO OS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 
 
-01 CONSOLE DIGITAL 36 CANAIS IN, 16 SAIDAS 
XLR COM EQ GRAFICO 28 BANDAS, 4 MATRIX , 4 
EFX  
 
-01 CONSOLE DIGITAL 28 CANAIS IN, 16 SAIDAS 
XLR COM EQ GRAFICO 28 BANDAS , 4  MATRIX, 4 
EFX  
 
OBS: CONSOLE DIGITAL FÍSICA- 
INDISPENSÁVEL (NÃO SERÁ ACEITO CONSOLE  
CONTROLADA POR SOFTWARE)  
 
-12 LINES ARRAY 1X10TI 750 WATTS RMS  
 
-08 SUBGRAVES 2X18 2400 WATTS RMS 
 
-02 PROCESSADOR DE AUDIO DIGITAL STEREO  
2IN 6 OUT  
 
-01 AMPLIFICADOR STEREO 12000 WATTS RMS 
 
-04 AMPLIFICADORES  STEREO 4000 WATTS 
RMS  
 
-01 AMPLIFICADOR STEREO 2500 WATTS RMS 
 
-01 AMPLIFICADOR STEREO 1600 WATTS RMS 
 
-01 AMPLIFICADOR STEREO 800 WATTS RMS  
 
-01 SIDE FILL LR 03 VIAS , 02 SUBGRAVE  2X18” 
E 02 LINE ARRAY 2X12”TI                                                     
 
-06 MONITORES PASSIVOS 1X12TI 
 
-01 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO 400 
WATTS  COM  4X10  
 
POLEGADAS  
 

IZAEL 
SALATESKI 

 UN 40,00 4.300,00 172.000,00 

2 
 

-01 AMPLIFICADOR PARA GUITARRA 100 
WATTS RMS COM 2x10  
 
POLEGADAS  
 
-01 BATERIA 03 TONS COMPLETA COM 02 
PEDESTAIS DE PRATO   (EXCETO PRATOS E 
CAIXA ) 
 
-04 MICROFONES SEM FIO PROFISSIONAL 
ORIGINAIS ( AKG, SHURE, SENNHEISER) 
 
-06 MICROFONES COM FIO PROFISSIONAL 
ORIGINAIS ( AKG, SHURE, SENNHEISER ) 
 
-01 KIT COM 08 MICROFONES PARA BATERIA  
 
-02 PRATICÁVEIS 2X1 METROS  ( ALT 30 CM ) + 
TAPETE P/ BATERIA 
 
-07 DIRECT BOX   
 
-01 POWERPLAY 08 CANAIS  COM 10 CABOS 
STEREO PARA FONE DE  
 
OUVIDO COM 10 METROS 
 
-10 PEDESTAIS P/ MICROFONES 
 
-01 MULTICADO 36 VIAS COM 54 METROS E 6 
METROS DE SPLIT PARA PALCO 
 
-02 MULTICABOS 08 VIAS, 10 METROS P/ 
BATERIA 
 
-01 AUTOTRAFO 110/220 VOLTS 5000 WATTS 
 
-130 CABOS XLR e P10 PARA CONEXÕES 
 
-20 ESTENSÕES DE ENERGIA PP 2X2,5 MM COM 
10 METROS  
 
-01 ESTENÇÃO DE ENERGIAPP 2X2,5 MM 60 
METROS  
 
-200 METROS DE CABO PP 2 X 04 MM PARA 
ENERGIA GERAL  
 
-01 MANPOWER TRIFÁSICO 70A COM 30 
SAIDAS  
 
-01 ESTABILIZADOR DE ENERGIA 3000 WATTS 
220 VOLTS PARA PERIFERICOS  
 
-02 CABOS PP 3X10 MM COM ALICATES DE 30 
METROS PARA ENERGIA GERAL  
 
-58 METROS DE ESTRUTURA BOX TRUSS Q30 
ALUMÍNIO- 08 BASES 
 
-06 SLEEVE 04 FACES - 02 CUBOS 05 FACES- 06 
PAU DE CARGA  - 08 TALHAS DE 01 TONELADA  
 
OBS: BOX TRUSS ALUMINIO – INDISPENSÁVEL ( 
NÃO SERÁ ACEITO BOX TRUSS DE FERRO) 
 
-20 PARLED 3 WATTS RGBW 
 
-10 MOVING BEAM 200 5R 
 
-04 MINI BRUT LED 200W- 
 
-02 COB LED 300W  
 
-01 MAQUINA DE FUMAÇA 1500 WATTS   
 
-02 INTERFACE DMX  E SOFTWARE  
FREESTYLER (NOTEBOOK  ) 
 

3 
 

-02 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS 
 
-03 CABOS PP 4 MM COM 15 SAIDAS PARA 
LIGAÇAO DE ENERGIA  
 
-01 CABO PARA ENERGIA PP 2X1,5 MM COM 15 
SAIDAS E 35 METROS   
 
-03 CABOS PP 3X1,5 MM COM 16  SAIDAS PARA 
LIGACAO DMX 
 
-06 CORTINAS PRETAS CONTENDO 30METROS 
DE LARGURA  E 04 METROS  
 
DE ALTURA PARA FECHAMENTO COMPLETO DO 
PALCO 
 
-01 IPPAD 09 POLEGADAS PARA CONTROLE 
TOTAL DA MESA DE SOM 
 
-01 ROTEDOR 300 MBPS P/CONEXÃO WIRELESS 
DA MESA DE SOM COM IPPAD 

1 2 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS MÉDIOS  
DEVENDO A EMPRESA APRESENTAR NO 
MÍNIMO OS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 
 
-01 MESA DE SOM 16 CANAIS  
 
-02 SUBGRAVES 2X18 2400 WATTS RMS 
 
-02 LINE ARRAY 2X12”TI  1160WATTS RMS                              
 
-01 PROCESSADOR DE AUDIO DIGITAL STEREO  
2IN 6 OUT  
 
-01 AMPLIFICADORES  STEREO 4000 WATTS 
RMS  
 
-01 AMPLIFICADOR STEREO 2500 WATTS RMS 
 
-01 AMPLIFICADOR STEREO 1600 WATTS RMS 
 
-02 MICROFONES SEM FIO PROFISSIONAL  
ORIGINAIS ( AKG, SHURE, SENNHEISER) 
 
-02 MICROFONES COM FIO PROFISSIONAL  
ORIGINAIS ( AKG, SHURE, SENNHEISER) 
 
-02 DIRECT BOX   
 
-04 PEDESTAIS P/ MICROFONES 
 
-02 MONITORES PASSIVOS 1X12TI 
 
-60 CABOS XLR e P10 PARA CONEXÕES 
 
-01 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS  

IZAEL 
SALATESKI 

 UN 100,00 1.200,00 120.000,00 

1 3 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS PEQUENOS 
DEVENDO A EMPRESA APRESENTAR NO 
MÍNIMO OS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 
 
-01 MESA DE SOM 08 CANAIS  
 
-02 SUBGRAVES ATIVOS  1X18 1000 WATTS 
RMS 
 
-02 CAIXAS  ATIVAS  PROCESSADA E BI-
AMPLIFICADA ( JBL, ELECTRO-VOICE) 
 
-02 SUPORTE PROLONGADOR AJUSTÁVEL  P/ 
CAIXA ACÚSTICA 
 
-02 MICROFONES SEM FIO PROFISSIONAL  
ORIGINAIS ( AKG, SHURE, SENNHEISER) 
 
-02 PEDESTAIS P/ MICROFONES 
 
-15 CABOS XLR e P10 PARA CONEXÕES 
 

IZAEL 
SALATESKI 

 UN 120,00 600,00 72.000,00 

4 
 

-01 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS  
TOTAL 364.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 043/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ DO 
CINE TEATRO IGUASSU. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
JOAO NOGUEIRA ROCHA & ROCHA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO SERVIÇO NO CINE 
TEATRO IGUASSU.  
 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ DISPONIBILIZAR 
UM PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA. EM 
SONORIZAÇÃO DE EVENTOS.  
 
A FREQÜÊNCIA MÉDIA DE EVENTOS NO CINE TEATRO 
IGUASSU GIRA EM TORNO DE CINCO POR SEMANA, EM 
HORÁRIOS ALTERNADOS, SENDO DIURNOS E/OU 
NOTURNOS, DEVENDO PRESTAR OS SERVIÇOS 
SEMPRE QUE SOLICITADO.  
 
O PROFISSIONAL DESIGNADO FICA RESPONSÁVEL 
PELA OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E 
LUZ E TAMBÉM PELA MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS, SENDO SUA RESPONSABILIDADE.  

CONF 
EDITAL 

CONF 
EDITAL 

UN 150,00 299,00 44.850,00 

TOTAL 44.850,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 44.850,00 (quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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         EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023  
 

  HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO FINAL DAS ENTIDADES CLASSIFICADAS 
 

 
    Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, após constatada a 

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o Exmo Sr. Prefeito 
Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, HOMOLOGA o Processo de 
Chamada Pública nº 003/2023, onde convoca as Organizações da Sociedade 
Civil (OSC), declaradas de utilidade pública, sem fins lucrativos,interessadas 
em celebrar Acordo de Cooperação, para a consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, 
visando o fortalecimento da agricultura familiar no município de Laranjeiras do Sul, 
nos termos e condições estabelecidas neste Edital. 

          
Associação de Produtores Rurais de Rio do Leão 07.839.331/0001-69 

Associação dos Proprietários e Moradores da Comunidade 

de Boa Vista 

16.622.835/0001-13 

Associação 16 de Maio de Rio Laranjeiras 03.865.883/0001-90 

Associação Comunitária de Pequenos Agricultores Santo 

Antonio de Colônia União 

04.004.899/0001-71 

Associação Comunitária Social Esportiva e Cultural 8 de 

Junho 

04.756.163/0001-50 

 
                                  

                                                                    Laranjeiras do Sul, 20 de julho de 2023. 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 226/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PENSÃO, em cota Vitalícia e 
Temporária, na ordem de 50% (cinqüenta por cento) ao filho maior incapaz o Sr 
ANDRE LUIS LANGER e 50% (cinquenta por cento) à menor a Senhora ADRIELI 
GABARDO LANGER, de acordo com o Artigo 40, § 7º, da C.F. c/c art. 7º da EC. 
41/03 (Redação anterior à EC 103/2019), com os proventos mensais de R$ 3.381,72 
(três mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos), em razão do 
óbito do Ex-Servidor Público Municipal Estatutário (Aposentado), o Sr.º ARNILDO 
FRANCISCO LANGER, ocorrido na data de 03 de julho de 2023. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 19 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do IPSPMLS-PR 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e : ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO Nº 151, DE 19 DE JULHO DE 2023.

Altera a composição da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação do Processo 
de Reelaboração do Plano Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º Altera a composição da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do 

Processo de Reelaboração do Plano Municipal de Educação de Nova Laranjeiras, em 

conformidade com o art. 3° da Lei Municipal nº 1047/2015 de 25 de maio de 2015, que 

fica assim disposta:

SERVIDOR REPRESENTANTE
Dilciane Klos EJA
Raquel Bones dos Reis Mufatto Secretaria Da Saúde
Sandro Simão Veroneze Secretaria De Finanças
Leomar Caimi Poder Legislativo
Ivanir Maria Prudente Conselho Tutelar
Nildredes Aparecida Martins Narloch Diretora Da Rede Municipal
Rosemara Da Silva Moro Diretora Da Rede Estadual De Ensino
Emerson Pilarski Transporte Escolar
Michele De Cássia Rossa Babinski CRAS
Lucemara Pickler De Lima Educação Do Campo
Eliane Fiori Galvão Conselho Municipal De Educação
Tatiane Biesek Educação Especial
Gicele Da Aparecida Bello Carvalho EAD

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 19 de julho de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 152, DE 19 DE JULHO DE 2023.

Altera Representantes no Conselho Municipal

de Educação de Nova Laranjeiras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE 

COM O ARTIGO 69, INCISO III DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E EM 

ESPECIAL A LEI MUNICIPAL 644/2009, DE 07 DE MAIO DE 2009,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar Representantes do Conselho Municipal de Educação de Nova 

Laranjeiras - CME, órgão colegiado, integrado ao Sistema Municipal de Ensino, de 

natureza participativa e representativa da comunidade na gestão da educação, o qual 

passa a ser disciplinado nos termos da Lei nº 644/2009, que ficará assim constituído:

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Titular: Thalita Onetta Muller

Suplente: Taila Cristina Andriola

2. DIRETORES MUNICIPAIS

Titular: Eliane Fiori Galvão (VICE-PRESIDENTE)

Suplente: Beatriz Aparecida Ulbinski Pilarski

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular: Raquel Bones dos Reis Mufatto (PRESIDENTE)

Suplente: Andressa Petró
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4. DIRETORES ESTADUAIS

Titular: Alessandro Derengoski

Suplente: Rodrigo Nunes Gomes

5. PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL

Titular: Alcindo Mioranza

Suplente: Elenir Przendziuk

6. PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Titular: Claridiane Teixeira

Suplente: Suzana Kagmu Mineiro

7. ALUNOS ENSINO SUPERIOR

Titular: Cristiane Moreira

Suplente: Clariton Paulo Zeni

8. NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO

Titular: Raquel Scheffer da Silva

Suplente: Margarete Aparecida Schafranski

9. REPRESENTANTES DAS APMF’s

Titular: Francieli Sampietro

Suplente: Diagnes Maróstica
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10. CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE

Titular: Sara Angélica Stuber

Suplente: Tainá Cristine Silva

11. REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO

Titular: Tais Savinski Teixeira

Suplente: Edino Novakoski

12. REPRESENTANTES DA APAE

Titular: Carla Vitória Braga dos Santos

Suplente: Tatiane Biesek

13. REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS

Titular: Emerson Nairnei

Suplente: Silvia Regiane Vorgenes

Art. 2º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida a 

recondução por uma vez consecutiva.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública real izada no dia 17 de Julho de 2023, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 33/2023-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de peças de 
reposição e serviços de mão de obra, para manutenção de 
máquinas/implementos agrícolas da administração municipal ,  resolve 
ADJUDICAR o objeto deste certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 -  A & L AUTO PEÇAS LTDA,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 99.800,00  (Noventa e Nove Mil  e Oitocentos Reais) .  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  19 de Julho de 2023. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023-PMNL 

  
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 33/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra, 
para manutenção de máquinas/implementos agrícolas da 
administração municipal ,  em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 -  A & L AUTO PEÇAS LTDA,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 99.800,00  (Noventa e Nove Mil  e Oitocentos Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 19 de Julho de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AV E NI D A B RAS Í L I A,  5 5 1  -  FO NE  -  FA X ( 4 6 )  3 5 53 - 14 84  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 120/2023 
DATA: 20/07/2023 

 
 

Súmula: Designa a servidora que abaixo 
menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Designar à servidora GIOVANA CAROLINE MAYER, 
ocupante do cargo de provimento comissão de Chefe de Departamento de 
Extensão Rural, portadora do RG.: 13.174.455-2/SSP-PR e do CPF.: 
092.949.289-77, para prestar serviços ao INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ IAPAR– EMATER com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais para execução de convênio firmado 
com aquela entidade. 
    
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 20 DE JULHO DE 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
                Prefeito Municipal   
     

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 154/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, GASOLINA 
COMUM, ETANOL COMUM E ADITIVO ARLA 32), PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 2.917.390,00 (DOIS MILHÕES, NOVECENTOS E DEZESSETE MIL E TREZENTOS E 
NOVENTA REAIS). 
ASSINATURA: 20/07/2023. 
VIGÊNCIA: 19/07/2024. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 155/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL, PARA DISTRIBUIÇÃO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 5.032,00 (CINCO MIL E TRINTA E DOIS REAIS). 
ASSINATURA: 20/07/2023. 
VIGÊNCIA: 19/07/2024. 
 
CONTRATO: 156/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL, PARA DISTRIBUIÇÃO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 7.685,40 (SETE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 20/07/2023. 
VIGÊNCIA: 19/07/2024. 
 
CONTRATO: 157/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL, PARA DISTRIBUIÇÃO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 2.298,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS). 
ASSINATURA: 20/07/2023. 
VIGÊNCIA: 19/07/2024. 
 
CONTRATO: 158/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SANTO REMEDIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL, PARA DISTRIBUIÇÃO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 3.930,00 (TRÊS MIL, NOVECENTOS E TRINTA REAIS). 
ASSINATURA: 20/07/2023. 
VIGÊNCIA: 19/07/2024. 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 055/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 11 de julho de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
10/07/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: SBARDELOTTO & SBARDELOTTO LTDA CNPJ Nº 27.573.192/0001-81 

LOTE 001 EXAMES DO HOMEM 
TOTAL DO LOTE 

38.898,60 

LOTE 002 EXAMES DA MULHER 

TOTAL DO LOTE 

38.800,00 

LOTE 003 EXAMES DE GESTANTES 
TOTAL DO LOTE 

40.900,00 

LOTE 004 EXAMES DO ADOLESCENTE 

TOTAL DO LOTE 

3.498,35 

LOTE 005 EXAMES DO IDOSO 

TOTAL DO LOTE 

46.900,00 

LOTE 006 - EXAMES DA CRIANÇA 
TOTAL DO LOTE 

3.499,80 

LOTE 007 - EXAMES PROGRAMA DE HIPERDIA 
TOTAL DO LOTE 

37.100,00 

LOTE 008 - EXAMES DIVERSOS 
TOTAL DO LOTE 

40.898,54 

Marquinho/PR, em 11 de Julho de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 050/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 12 de julho de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
11/07/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: ALFREDO DA SILVA CARVALHO JUNIOR CNPJ Nº 17.781.742/0001-02 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

CORTINA EM TECIDO BLACKOUT, 
COM BLOQUEIO DE LUZ SOLAR, 
100% POLIÉSTER, NA COR PALHA. 
COM MEDIDAS DE 1,40 M DE 
ALTURA X 1,40 M DE LARGURA, 
CONTENTO NA PARTE SUPERIOR 
ILHÓS QUADRADOS E CROMADOS. 
DEVERÁ SER INSTALADA NA 
ENTREGA. 

UN 10,00 FORTEX 235,00 2.350,00 

002 

CORTINA EM TECIDO BLACKOUT, 
COM BLOQUEIO DE LUZ SOLAR, 
100% POLIÉSTER, NA COR PALHA. 
COM MEDIDAS DE 1,40 M DE 
ALTURA X 1,80 M DE LARGURA, 
CONTENTO NA PARTE SUPERIOR 
ILHÓS QUADRADOS E CROMADOS. 
DEVERÁ SER INSTALADA NA 
ENTREGA. 

UN 12,00 FORTEX 275,00 3.300,00 

003 

CORTINA EM TECIDO BLACKOUT, 
COM BLOQUEIO DE LUZ SOLAR, 
100% POLIÉSTER, NA COR PALHA. 
COM MEDIDAS DE 2 M DE ALTURA X 
2 M DE LARGURA, CONTENTO NA 
PARTE SUPERIOR ILHÓS 
QUADRADOS E CROMADOS. 
DEVERÁ SER INSTALADA NA 
ENTREGA. 

UN 12,00 FORTEX 450,00 5.400,00 

004 

CORTINA EM TECIDO BLACKOUT, 
COM BLOQUEIO DE LUZ SOLAR, 
100% POLIÉSTER, NA COR PALHA. 
COM MEDIDAS DE 2,10M DE 
ALTURA X 2M DE LARGURA, 
CONTENTO NA PARTE SUPERIOR 
ILHÓS QUADRADOS E CROMADOS. 
DEVERÁ SER INSTALADA NA 
ENTREGA. 

UN 4,00 FORTEX 470,00 1.880,00 

005 

CORTINA EM TECIDO BLACKOUT, 
COM BLOQUEIO DE LUZ SOLAR, 
100% POLIÉSTER, NA COR PALHA. 
COM MEDIDAS DE 0,80 CM DE 
ALTURA X 0,80 M DE LARGURA, 
CONTENTO NA PARTE SUPERIOR 
ILHÓS QUADRADOS E CROMADOS. 
DEVERÁ SER INSTALADA NA 
ENTREGA. 

UN 14,00 FORTEX 79,00 1.106,00 

006 

CORTINA EM TECIDO BLACKOUT, 
COM BLOQUEIO DE LUZ SOLAR, 
100% POLIÉSTER, NA COR PALHA. 
COM MEDIDAS DE 1,50 M DE 

UN 8,00 FORTEX 470,00 3.760,00 

ALTURA X 2,80 M DE LARGURA, 
CONTENTO NA PARTE SUPERIOR 
ILHÓS QUADRADOS E CROMADOS. 
DEVERÁ SER INSTALADA NA 
ENTREGA. 

007 

PERSIANA HORIZONTAL, LÂMINA 
DE ALUMÍNIO DE 25MM (2,5CM) DE 
ALTA RESISTÊNCIA QUE NÃO 
ENFERRUJA, ESPESSURA DA 
LÂMINA DE 0,21MM QUE BLOQUEIA 
100% DA PASSAGEM DE LUZ SOLAR 
NA COR CINZA CLARO, 1M ALTURA 
X 2,98M LARGURA E CONTENDO 
PUXADORES NO LADO DIREITO. 
DEVERÁ SER INSTALADA NA 
ENTREGA. 

UN 1,00 FORTEX 720,00 720,00 

008 

PERSIANA HORIZONTAL, LÂMINA 
DE ALUMÍNIO DE 25MM (2,5CM) DE 
ALTA RESISTÊNCIA QUE NÃO 
ENFERRUJA, ESPESSURA DA 
LÂMINA DE 0,21MM QUE BLOQUEIA 
100% DA PASSAGEM DE LUZ SOLAR 
NA COR CINZA CLARO, 1M ALTURA 
X 2,98M LARGURA E CONTENDO 
PUXADORES NO LADO DIREITO. 
DEVERÁ SER INSTALADA NA 
ENTREGA. 

UN 1,00 FORTEX 720,00 720,00 

009 

PERSIANA HORIZONTAL, LÂMINA 
DE ALUMÍNIO DE 25MM (2,5CM) DE 
ALTA RESISTÊNCIA QUE NÃO 
ENFERRUJA, ESPESSURA DA 
LÂMINA DE 0,21MM QUE BLOQUEIA 
100% DA PASSAGEM DE LUZ SOLAR 
NA COR CINZA CLARO, 1M ALTURA 
X 2,98M LARGURA E CONTENDO 
PUXADORES NO LADO DIREITO. 
DEVERÁ SER INSTALADA NA 
ENTREGA. 

UN 1,00 FORTEX 720,00 720,00 

010 

PERSIANA HORIZONTAL, LÂMINA 
DE ALUMÍNIO DE 25MM (2,5CM) DE 
ALTA RESISTÊNCIA QUE NÃO 
ENFERRUJA, ESPESSURA DA 
LÂMINA DE 0,21MM QUE BLOQUEIA 
100% DA PASSAGEM DE LUZ 
SOLAR, NA COR CINZA CLARO, 
0,97CM ALTURA X 4,45M LARGURA 
E CONTENDO PUXADORES NO 
LADO DIREITO. DEVERÁ SER 
INSTALADA NA ENTREGA. 

UN 1,00 FORTEX 750,00 750,00 

011 

PERSIANA HORIZONTAL, LÂMINA 
DE ALUMÍNIO DE 25MM (2,5CM) DE 
ALTA RESISTÊNCIA QUE NÃO 
ENFERRUJA, ESPESSURA DA 
LÂMINA DE 0,21MM QUE BLOQUEIA 
100% DA PASSAGEM DE LUZ SOLAR 
NA COR CINZA CLARO, 0,97CM 
ALTURA X 2,97M LARGURA E 
CONTENDO PUXADORES NO LADO 
DIREITO. DEVERÁ SER INSTALADA 
NA ENTREGA. 

UN 1,00 FORTEX 715,00 715,00 

012 

PERSIANA HORIZONTAL, LÂMINA 
DE ALUMÍNIO DE 25MM (2,5CM) DE 
ALTA RESISTÊNCIA QUE NÃO 
ENFERRUJA, ESPESSURA DA 
LÂMINA DE 0,21MM QUE BLOQUEIA 
100% DA PASSAGEM DE LUZ SOLAR 
NA COR CINZA CLARO, 98CM 
ALTURA X 2,97M LARGURA E 
CONTENDO PUXADORES NO LADO 
DIREITO. DEVERÁ SER INSTALADA 
NA ENTREGA. 

UN 1,00 FORTEX 715,00 715,00 

013 

PERSIANA HORIZONTAL, LÂMINA 
DE ALUMÍNIO DE 25MM (2,5CM) DE 
ALTA RESISTÊNCIA QUE NÃO 
ENFERRUJA, ESPESSURA DA 
LÂMINA DE 0,21MM QUE BLOQUEIA 
100% DA PASSAGEM DE LUZ 
SOLAR, NA COR CINZA CLARO, 
COM MEDIDAS DE 2M ALTURA X 
2,97 M DE LARGURA E CONTENDO 
PUXADORES NO LADO DIREITO. 
DEVERÁ SER INSTALADA NA 
ENTREGA. 

UN 1,00 FORTEX 1.470,00 1.470,00 

014 

PERSIANA ROLÔ, TECIDO QUE 
BLOQUEIA 100% DA PASSAGEM DE 
LUZ SOLAR NA COR CINZA CLARO, 
1,20CM ALTURA X 2,97M LARGURA 
E CONTENDO PUXADORES NO 
LADO DIREITO. DEVERÁ SER 
INSTALADA NA ENTREGA. 

UN 5,00 FORTEX 1.015,00 5.075,00 

Marquinho/PR, em 12 de Julho de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 055/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 13 de julho de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do dia 
12/07/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: PEREIRA E FEDRECHESKI LTDA CNPJ Nº 05.470.861/0001-57 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

ACOLCHOADO EM 100% 
ALGODÃO, POLIESTER NAS 
MEDIDAS MÍNIMAS 1,80 X 
2,20M, TOQUE 
SUPERMACIO, INODORO, 
ANTIALÉRGICO, ANTIMOFO, 
TÉRMICO, GRAMATURA 
MÍNIMAS DE 420G/M². A 
EMBALAGEM DEVE SER 
HERMETICAMENTE 
FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES DE 
COMPOSIÇÃO E DO 
FABRICANTE. 

UN 200,00 FORMOSO 162,00 32.400,00 

002 

COBERTOR DE CASAL 
COMPOSTO DE 100%, 
POLIÉSTER NAS ME DIDAS 
MÍNIMAS 1,80 X 2,20M, LISO, 
TOQUE SUPERMACIO, 
INODORO, ANTIALÉRGICO, 
ANTIMOFO, TÉRMICO, 
GRAMATURA MÍNIMAS DE 
420G/M². A EMBALAGEM 
DEVE SER 
HERMETICAMENTE 
FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES DE 
COMPOSIÇÃO E DO 
FABRICANTE. 

UN 200,00 FA MARINGA 77,00 15.400,00 

Marquinho/PR, em 13 de Julho de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

D E C R E T O  N º  0 8 9 / 2 0 2 3 .
De 20 de julho de 2023.

Ementa: Nomeia Empregados públicos para 

ocupar cargo de Professor em Regime 

Temporário.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º. Ficam por este instrumento nomeados os

funcionários abaixo relacionados, para ocupar o cargo de Professor,

no qual foram aprovados através do Processo Seletivo Simplif icado-

PSS 001/2023, Homologado pelo Decreto nº 081/2023 de 10 de julho 

de 2023.

Nome RG Carga Horária. Data 
Admissão 

MARLEI TERESINHA RAIMUNDI 4.139.844-2 20 horas 20/07/2023

GRACIELI FREITAS DE LIMA 8.296.072-4 20 horas 20/07/2023

JESSICA APARECIDA SILVERIO 12.879.281-3 20 horas 20/07/2023

MARISTELA RODRIGUES 8.717.454-9 20 horas 20/07/2023

DANIELE FÁTIMA PSZYSIEZNY 7.564.745-0 20 horas 20/07/2023

ANA PAULA DA SILVA 9.475.900-5 20 horas 20/07/2023

LUANA TRAMONTIN 5.035.906-1 20 horas 20/07/2023

ELISIANE DOS SANTOS 8.717.464-6 20 horas 20/07/2023

ZENAIDE TROMBIM 4.029.369-8 20 horas 20/07/2023

ARMELINDA TROMBIM
SCARIOT

5.844.051-5 20 horas 20/07/2023

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 20 de julho de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412
949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.07.20 
08:39:23 -03'00'

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO N°003/2023 
 

À Prefeitura Municipal de Goioxim através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pelo Decreto nº 002/2023, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a 
Licitação abaixo:  

 
OBJETO: Credenciamento de instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, com 

atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, interessadas 
em prestar serviços de forma complementar ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS), referente 
ao acolhimento a Pessoa com Deficiência, no município de Curitiba/PR, na modalidade Casa de Apoio. 

 
CADASTRAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES protocolados até o dia 

07/08/2023 ocorrerá abertura conforme a data e horário a seguir.   
ABERTURA: 07 de agosto de 2023. 
Horário: 09 horas.  
Local: Prefeitura Municipal de Goioxim, sito à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 Centro, 

Goioxim – PR.  
 

O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário 
normal de expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br.  

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário 
normal de expediente. 

Goioxim, 19 de julho de 2023. 
 

Flávio Balduino Soares 
Presidente da Comissão 

 


